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LEI Nº 1.138/2003 

 

“Dispõe sobre alteração na Lei 

1.096/2002 e dá outras providências” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O artigo 4º da Lei 1.096 de 31 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 4º - A contribuição para custeio do Serviço de Iluminação Pública será calculada 

mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública vigente, Subgrupo B4b, 

devendo ser adotado nos intervalos de consumo indicados os percentuais 

correspondentes, conforme a tabela abaixo: 

 

Classe de Consumidores                      Percentual da TIP 

               (kWh)                            % 

_______________________________________________________________ 

  0         a       50                                                Isento 

  51      a       100     2,5% 

  101    a       200     5% 

  201    a       400     7,5% 

  401    a       700     10% 

  701 acima      12% 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 1.119, de 08 de 

Outubro de 2003, esta Lei entra em vigor em 1º-01-2004. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRÊS. (19-12-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIOANTONIO DE MORAIS 

Presidente 

 

Vetada em sua integralidade pelo Sr. Prefeito 

Municipal em 29/12/2003, conforme Ofício de 

encaminhamento recebido em 02-01-2004. 

 

Cancele-se a numeração, da Lei 1.138/2003, originada 

do Projeto de Lei nº 048/2003, em 02-02-2004. 

 
 

Ver. Tarcísio Fonseca dos Santos 

                 Presidente  
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